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Caro Leitor,

É com grande entusiasmo e satisfação que lhe damos as boas-vindas à
terceira edição da Revista "Geração Escrevente".

Esta é uma edição especial, ocasião em que vamos destrinchar os artigos 6º
a 11 da Constituição Federal, passando artigo por artigo, inciso por inciso. 

Agradecemos por escolher a Revista "Geração Escrevente" como sua fonte
de informação e inspiração. Estamos ansiosos para acompanhá-lo nesta
jornada e ajudá-lo a alcançar seus objetivos de carreira no serviço público.

Seja bem-vindo à nossa comunidade e ao mundo de oportunidades que se
abrirá diante de você. Estamos aqui para ajudar a transformar seus sonhos
em realidade.

Com dedicação e determinação, juntos alcançaremos o sucesso!

Atenciosamente, Equipe do GE. 

MENSAGEM AO LEITOR
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 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

Direitos Sociais: O artigo começa afirmando que são direitos sociais, ou seja, direitos
relacionados à dimensão social da vida dos cidadãos. Eles visam garantir condições dignas de
vida e a igualdade de oportunidades.

1.

   2. Lista de Direitos Sociais: O artigo lista os seguintes direitos sociais:
Educação: O direito à educação, que engloba o acesso à escola, qualidade de ensino e
igualdade de oportunidades educacionais.
Saúde: O direito à saúde, que inclui acesso a serviços de saúde de qualidade e políticas
públicas que promovam o bem-estar.
Alimentação: O direito à alimentação, assegurando que todos tenham acesso a uma
nutrição adequada.
Trabalho: O direito ao trabalho, que envolve a oportunidade de emprego, condições
dignas de trabalho e proteção aos trabalhadores.
Moradia: O direito à moradia, garantindo condições de habitação adequadas para todos.
Transporte: O direito ao transporte, assegurando mobilidade para os cidadãos.
Lazer: O direito ao lazer, promovendo a qualidade de vida e o bem-estar.
Segurança: O direito à segurança, garantindo proteção contra ameaças à integridade física
e ao patrimônio.
Previdência Social: O direito à previdência social, que engloba aposentadoria e benefícios
previdenciários.
Proteção à Maternidade e à Infância: O direito à proteção à maternidade e à infância,
visando garantir condições adequadas para mães e crianças.
Assistência aos Desamparados: O direito à assistência aos desamparados, que abrange
medidas de apoio para pessoas em situação de vulnerabilidade.

   3. Conformidade com a Constituição: O artigo enfatiza que esses direitos sociais devem ser
garantidos "na forma desta Constituição". Isso significa que esses direitos estão sujeitos às
normas e princípios estabelecidos na Constituição Federal, bem como às políticas públicas
implementadas pelo Estado para sua efetivação.
    4. Garantia de Bem-Estar Social: Esses direitos sociais têm como objetivo promover o bem-
estar social e a igualdade, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e
igualitária.

 Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá
direito a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa
permanente de transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão
determinados em lei, observada a legislação fiscal e orçamentária
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O parágrafo único mencionado trata de um importante aspecto da política social no Brasil, que é
a garantia de uma renda básica familiar para brasileiros em situação de vulnerabilidade social.
Vamos comentar este parágrafo:

Renda Básica Familiar: Este parágrafo estabelece o direito de todo brasileiro em situação de
vulnerabilidade social receber uma renda básica familiar. Essa renda básica tem o objetivo de
proporcionar um suporte financeiro mínimo para garantir a subsistência das famílias em
situação de carência econômica.

1.

Responsabilidade do Poder Público: O parágrafo determina que a responsabilidade por
garantir essa renda básica recai sobre o poder público. Isso significa que o Estado, em seus
diversos níveis (federal, estadual e municipal), deve criar e manter um programa permanente
de transferência de renda para atender a essa demanda.

2.

Legislação Específica: O texto menciona que as normas e requisitos de acesso à renda básica
serão determinados em lei. Isso indica que o Congresso Nacional deve aprovar uma
legislação específica para estabelecer as regras desse programa, incluindo quem terá direito,
os critérios de elegibilidade, o valor da renda, entre outros detalhes.

3.

Observância das Leis Fiscais e Orçamentárias: O parágrafo ressalta a importância de que as
normas do programa de renda básica estejam em conformidade com a legislação fiscal e
orçamentária. Isso significa que a implementação do programa não pode comprometer a
estabilidade financeira do país.

4.

Combate à Vulnerabilidade Social: A renda básica familiar é uma importante ferramenta no
combate à pobreza e à vulnerabilidade social, pois fornece recursos financeiros para as
famílias atenderem às suas necessidades básicas, como alimentação, moradia e educação.

5.

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social:

 I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa,
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre
outros direitos;

O Artigo 7º da Constituição Federal estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,
visando à melhoria de suas condições sociais. O inciso I trata da proteção da relação de emprego
contra a despedida arbitrária ou sem justa causa. Essa proteção é garantida por lei complementar,
que deve prever, entre outros direitos, uma indenização compensatória para o trabalhador em
caso de demissão injustificada. Esse inciso assegura a estabilidade no emprego e a justa causa
como critérios para a rescisão do contrato de trabalho, proporcionando maior segurança aos
trabalhadores.

 II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
O inciso II do Artigo 7º da Constituição Federal garante o direito ao seguro-desemprego para os
trabalhadores em caso de desemprego involuntário. Esse benefício visa proporcionar suporte
financeiro temporário aos trabalhadores que perderam seus empregos involuntariamente,
ajudando-os a enfrentar as dificuldades econômicas durante o período de transição para um novo
emprego. 
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 III - fundo de garantia do tempo de serviço;

O inciso III do Artigo 7º da Constituição Federal estabelece a criação do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) como um direito dos trabalhadores. O FGTS é um fundo de poupança
compulsória, no qual o empregador deve depositar um percentual do salário do empregado
mensalmente. Esse fundo é uma forma de proteção financeira para o trabalhador, garantindo-lhe a
possibilidade de sacar os recursos em situações específicas, como demissão sem justa causa,
aquisição da casa própria, aposentadoria, entre outras. O FGTS tem o objetivo de assegurar a
estabilidade financeira e a realização de projetos pessoais dos trabalhadores.

 IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a
suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação,
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua
vinculação para qualquer fim;

O inciso IV do Artigo 7º da Constituição Federal estabelece o salário mínimo como um direito
fundamental dos trabalhadores no Brasil. Aqui estão os principais aspectos desse dispositivo:

Salário Mínimo Fixado em Lei: O valor do salário mínimo é determinado por meio de uma lei,
que deve ser aprovada pelo Congresso Nacional. Essa legislação estabelece os critérios e
parâmetros para a definição do valor do salário mínimo, levando em consideração as
necessidades básicas do trabalhador e de sua família.

1.

Nacionalmente Unificado: O salário mínimo é único para todo o país, ou seja, é o mesmo em
todas as regiões brasileiras. Isso garante uma certa equidade, embora as necessidades de
uma família possam variar de acordo com o local onde vivem.

2.

Atendimento a Necessidades Vitais Básicas: O salário mínimo deve ser suficiente para
atender às necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua família. Isso inclui moradia,
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social.

3.

Reajustes Periódicos para Preservar o Poder Aquisitivo: O salário mínimo deve ser
reajustado periodicamente para garantir que seu poder de compra seja mantido ao longo do
tempo. Esse reajuste visa a proteger os trabalhadores da perda de poder aquisitivo devido à
inflação.

4.

Vedação de Vinculação para Qualquer Fim: O salário mínimo não pode ser vinculado a
nenhum outro indicador ou finalidade. Isso significa que ele não pode ser automaticamente
ajustado com base em índices econômicos ou outros critérios, exceto os reajustes periódicos
mencionados na Constituição.

5.

 V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;

Esse dispositivo visa assegurar que o valor do salário mínimo seja suficiente para atender às
necessidades básicas dos trabalhadores, levando em consideração o grau de exigência e a carga
de responsabilidade das atividades desempenhadas. Assim, atividades mais complexas ou que
demandam maior esforço devem ser remuneradas de acordo com essas características.
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 VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo
coletivo;

 A irredutibilidade do salário significa que, uma vez acordado e estabelecido o valor do salário
entre o empregador e o empregado, esse valor não pode ser reduzido sem a concordância
expressa das partes por meio de convenção ou acordo coletivo de trabalho. Essa medida visa
preservar a estabilidade financeira dos trabalhadores e assegurar que eles não tenham seus
rendimentos diminuídos arbitrariamente.

No entanto, é importante observar que essa irredutibilidade não impede que o salário seja
reajustado ou aumentado por meio de negociações coletivas, convenções ou acordos, desde que
haja acordo mútuo entre empregadores e empregados ou seus representantes sindicais.

 VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem
remuneração variável;

O inciso VII do Artigo 7º da Constituição Federal estabelece a garantia de um salário nunca
inferior ao salário mínimo para os trabalhadores que recebem remuneração variável. Essa
disposição é uma medida de proteção social que visa assegurar que mesmo aqueles cujos
rendimentos dependem de fatores variáveis, como comissões, gratificações ou pagamento por
produção, não tenham uma remuneração que fique abaixo do salário mínimo.

Essa garantia é essencial para evitar que os trabalhadores tenham seus rendimentos prejudicados
devido a flutuações no mercado ou em suas atividades laborais. O salário mínimo é estabelecido
pelo governo e serve como um patamar mínimo de remuneração para garantir condições de
subsistência dignas para os trabalhadores e suas famílias.

 VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da
aposentadoria;

O inciso VIII do Artigo 7º da Constituição Federal assegura aos trabalhadores brasileiros o direito
ao décimo terceiro salário, que é também conhecido como "gratificação natalina". Esse benefício
corresponde a um salário adicional pago anualmente e tem como base de cálculo a remuneração
integral do trabalhador ou o valor da sua aposentadoria, caso seja aposentado.

O décimo terceiro salário é uma importante conquista dos trabalhadores e desempenha um papel
relevante na promoção do bem-estar social, uma vez que proporciona um aumento na renda no
final do ano. Esse benefício é geralmente pago em duas parcelas: a primeira, equivalente à
metade do salário, é paga até o final de novembro, enquanto a segunda parcela é paga até o final
de dezembro.

 IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

Esse dispositivo visa reconhecer e compensar os trabalhadores que desempenham suas
atividades durante a noite, considerando as particularidades e desafios desse horário.

EDIÇÃO ESPECIAL TJ/SP
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 O trabalho noturno é aquele realizado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte.
Ele é considerado mais penoso e desgastante do que o trabalho diurno, uma vez que envolve a
inversão do ciclo natural de sono e uma maior exposição a riscos à saúde, como distúrbios do
sono e problemas relacionados ao ritmo circadiano.

Portanto, para compensar as dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores noturnos, a
Constituição estabelece que eles têm direito a uma remuneração superior àquela dos
trabalhadores diurnos que desempenham funções semelhantes. Essa remuneração adicional,
conhecida como "adicional noturno", é calculada com base no salário do trabalhador e pode variar
de acordo com a legislação e os acordos coletivos.

 X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;

Esse dispositivo tem como objetivo garantir a integridade dos direitos dos trabalhadores em
relação à remuneração que lhes é devida pelo trabalho desempenhado.

A "proteção do salário na forma da lei" significa que o ordenamento jurídico brasileiro estabelece
regras e normas para assegurar que os salários dos trabalhadores sejam pagos corretamente e
que não haja práticas abusivas por parte dos empregadores em relação aos valores devidos.

Além disso, a parte final do inciso, que trata da "retenção dolosa" do salário como crime, refere-
se a situações em que um empregador ou terceiro intencionalmente retém ou desconta de forma
indevida parte ou a totalidade do salário do trabalhador. Isso é considerado uma violação grave
dos direitos trabalhistas e pode resultar em penalidades legais para os responsáveis, incluindo
sanções criminais.

 XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;

O inciso XI do Artigo 7º da Constituição Federal trata da participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados das empresas, estabelecendo que essa participação deve ser desvinculada
da remuneração dos empregados. Além disso, excepcionalmente, esse inciso também prevê a
possibilidade de participação dos trabalhadores na gestão da empresa, conforme definido em lei.

Vamos analisar cada parte desse inciso:

Participação nos lucros ou resultados: Isso significa que as empresas podem adotar
programas de participação nos lucros ou resultados como forma de incentivar os
trabalhadores e compartilhar os benefícios econômicos alcançados pela empresa. Esses
programas geralmente envolvem o pagamento de uma parcela adicional aos empregados com
base nos lucros ou resultados obtidos.

1.

Desvinculada da remuneração: A participação nos lucros ou resultados não deve fazer parte
da remuneração regular dos empregados. Em outras palavras, essa parcela adicional não deve
ser incorporada ao salário e deve ser tratada separadamente.

2.

EDIÇÃO ESPECIAL TJ/SP
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3. Participação na gestão da empresa: Embora a participação na gestão da empresa seja
mencionada como excepcional, a Constituição permite que, em determinadas circunstâncias e de
acordo com a legislação, os trabalhadores possam participar ativamente das decisões e da
administração da empresa. Isso pode ocorrer por meio de representantes eleitos pelos
empregados ou outros mecanismos definidos em lei.

 XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda
nos termos da lei;  

Salário-família: O salário-família é uma espécie de auxílio financeiro concedido aos
trabalhadores de baixa renda, cujo objetivo é auxiliar no sustento de seus dependentes legais,
especialmente filhos menores de idade.

1.

Dependente do trabalhador: Esse benefício é destinado aos dependentes legais do
trabalhador, que podem incluir filhos menores de determinada idade e outros dependentes
conforme a legislação vigente. Geralmente, o salário-família é pago por dependente, ou seja, o
trabalhador recebe um valor adicional para cada dependente que se enquadra nos critérios
estabelecidos em lei.

2.

Trabalhador de baixa renda: O benefício é direcionado especificamente aos trabalhadores de
baixa renda, ou seja, aqueles que possuem uma remuneração limitada, conforme os critérios
estabelecidos em regulamentos e legislação específica. Essa definição visa direcionar o
benefício para famílias que realmente necessitam de apoio financeiro.

3.

Nos termos da lei: O inciso estabelece que o pagamento do salário-família deve ocorrer de
acordo com a legislação vigente. Isso significa que as regras para concessão, valor e
condições de recebimento desse benefício são estabelecidas por normas legais específicas,
que podem ser atualizadas ao longo do tempo.

4.

 XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada,
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

Duração do trabalho normal: Esse inciso determina que a duração da jornada de trabalho
considerada "normal" não deve ser superior a oito horas por dia e quarenta e quatro horas
por semana. Esse é um limite máximo estabelecido pela Constituição para a carga horária
regular de trabalho.

1.

Facultada a compensação de horários: A Constituição permite a flexibilização da jornada por
meio da compensação de horários. Isso significa que, em alguns casos, o trabalhador e o
empregador podem ajustar a jornada de trabalho de forma a distribuir as horas trabalhadas de
maneira diferente ao longo da semana, desde que a carga semanal não ultrapasse as quarenta
e quatro horas.

2.

Redução da jornada mediante acordo ou convenção coletiva: A redução da jornada de
trabalho abaixo das oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais pode ser estabelecida
por meio de acordo ou convenção coletiva de trabalho. Isso implica que os sindicatos de
trabalhadores e empregadores podem negociar essas condições de trabalho de acordo com
as necessidades e interesses das partes envolvidas.

3.
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3. Participação na gestão da empresa: Embora a participação na gestão da empresa seja
mencionada como excepcional, a Constituição permite que, em determinadas circunstâncias e de
acordo com a legislação, os trabalhadores possam participar ativamente das decisões e da
administração da empresa. Isso pode ocorrer por meio de representantes eleitos pelos
empregados ou outros mecanismos definidos em lei.

 XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda
nos termos da lei;  

Salário-família: O salário-família é uma espécie de auxílio financeiro concedido aos
trabalhadores de baixa renda, cujo objetivo é auxiliar no sustento de seus dependentes legais,
especialmente filhos menores de idade.

1.

Dependente do trabalhador: Esse benefício é destinado aos dependentes legais do
trabalhador, que podem incluir filhos menores de determinada idade e outros dependentes
conforme a legislação vigente. Geralmente, o salário-família é pago por dependente, ou seja, o
trabalhador recebe um valor adicional para cada dependente que se enquadra nos critérios
estabelecidos em lei.

2.

Trabalhador de baixa renda: O benefício é direcionado especificamente aos trabalhadores de
baixa renda, ou seja, aqueles que possuem uma remuneração limitada, conforme os critérios
estabelecidos em regulamentos e legislação específica. Essa definição visa direcionar o
benefício para famílias que realmente necessitam de apoio financeiro.

3.

Nos termos da lei: O inciso estabelece que o pagamento do salário-família deve ocorrer de
acordo com a legislação vigente. Isso significa que as regras para concessão, valor e
condições de recebimento desse benefício são estabelecidas por normas legais específicas,
que podem ser atualizadas ao longo do tempo.

4.

 XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada,
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

Duração do trabalho normal: Esse inciso determina que a duração da jornada de trabalho
considerada "normal" não deve ser superior a oito horas por dia e quarenta e quatro horas por
semana. Esse é um limite máximo estabelecido pela Constituição para a carga horária regular
de trabalho.

1.

Facultada a compensação de horários: A Constituição permite a flexibilização da jornada por
meio da compensação de horários. Isso significa que, em alguns casos, o trabalhador e o
empregador podem ajustar a jornada de trabalho de forma a distribuir as horas trabalhadas de
maneira diferente ao longo da semana, desde que a carga semanal não ultrapasse as quarenta
e quatro horas.

2.

Redução da jornada mediante acordo ou convenção coletiva: A redução da jornada de
trabalho abaixo das oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais pode ser estabelecida
por meio de acordo ou convenção coletiva de trabalho. Isso implica que os sindicatos de
trabalhadores e empregadores podem negociar essas condições de trabalho de acordo com
as necessidades e interesses das partes envolvidas.

3.
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 XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, salvo negociação coletiva;

Jornada de seis horas: O inciso assegura que os trabalhadores que atuam em turnos
ininterruptos de revezamento têm direito a uma jornada de trabalho de seis horas diárias. Isso
significa que esses trabalhadores não devem ser submetidos a uma jornada de oito horas,
como é comum em muitos empregos.
Salvo negociação coletiva: A segunda parte do inciso menciona que essa jornada de seis
horas pode ser estabelecida por meio de negociação coletiva entre empregadores e
sindicatos. Isso significa que, mediante acordo formal entre as partes, os trabalhadores que
atuam em turnos ininterruptos de revezamento podem ter uma jornada de trabalho diferente
daquela estabelecida como regra.

 XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

Repouso semanal remunerado: Esse direito garante que os trabalhadores têm o direito de um
dia de descanso remunerado a cada semana de trabalho. Esse dia de repouso é conhecido
como "folga semanal remunerada" e tem como objetivo proporcionar aos trabalhadores um
período de descanso físico e mental.
Preferencialmente aos domingos: O inciso estabelece uma preferência para que o repouso
semanal remunerado seja concedido aos domingos. Isso significa que, idealmente, os
empregadores devem programar a folga semanal nesse dia da semana. O domingo é
tradicionalmente considerado um dia de descanso na maioria das culturas e religiões, e essa
preferência visa conciliar o direito ao descanso com tradições sociais e religiosas.

No entanto, é importante observar que a preferência pelo domingo não significa que o repouso
semanal remunerado não possa ocorrer em outros dias da semana, se houver um acordo ou
necessidade específica no local de trabalho. Em algumas situações, devido à natureza da
atividade econômica, como em hospitais, transporte, entretenimento, e outros setores, os
trabalhadores podem ter folgas em dias diferentes dos domingos.

 XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta
por cento à do normal;   

Esse inciso garante que o trabalho realizado além da jornada regular, ou seja, as horas extras,
deve ser remunerado a um valor superior ao da hora de trabalho normal. A Constituição
estabelece um mínimo de 50% a mais em relação à remuneração da hora de trabalho regular.

Esse direito visa reconhecer o esforço adicional dos trabalhadores que dedicam tempo extra ao
trabalho, muitas vezes para atender às demandas da empresa ou cumprir tarefas essenciais. A
remuneração superior tem o objetivo de compensar o trabalhador pelo seu tempo e esforço
adicional, incentivando a limitação das horas extras excessivas e promovendo a valorização do
tempo de lazer e descanso.
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 XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração
de cento e vinte dias;

Licença à gestante: Esse direito assegura que a mulher grávida tenha o direito de se afastar
temporariamente do trabalho durante a gestação e após o parto. Essa licença é concedida
para proteger a saúde da mãe e do bebê, permitindo que a gestante tenha o tempo
necessário para se dedicar à gravidez, ao parto e aos cuidados iniciais com o recém-nascido.
Sem prejuízo do emprego e do salário: A licença à gestante não implica qualquer prejuízo ao
emprego ou à remuneração da mulher. Isso significa que a gestante tem o direito de se
afastar do trabalho sem que isso resulte na perda de seu emprego ou na redução de seu
salário. A empregada continua a receber seu salário normalmente durante todo o período da
licença.
Duração de cento e vinte dias: A Constituição estabelece que a licença à gestante deve ter a
duração mínima de 120 dias. Esse período visa garantir que a gestante tenha um tempo
adequado para cuidar de sua saúde e da saúde do bebê após o parto.

 XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

O inciso XIX do artigo 7º da Constituição Federal estabelece o direito à licença-paternidade, um
importante avanço na legislação trabalhista que reconhece a importância da participação do pai
nos cuidados com o recém-nascido.

Licença-paternidade: Esse direito assegura que os pais tenham o direito de se afastar do
trabalho por um período determinado para cuidar do filho recém-nascido. A licença-
paternidade visa permitir que o pai participe ativamente dos cuidados com o bebê,
fortalecendo os vínculos familiares e contribuindo para o bem-estar da criança.
Nos termos fixados em lei: A Constituição determina que as condições e o período da
licença-paternidade devem ser estabelecidos por meio de lei específica. Isso significa que o
prazo e as regras para a licença-paternidade são definidos em legislação complementar ou
ordinária, não estando diretamente previstos na Constituição.

Atualmente, a Lei nº 13.257/2016, conhecida como Marco Legal da Primeira Infância, estabelece
que a licença-paternidade seja de 5 (cinco) dias corridos, podendo ser ampliada para 20 (vinte)
dias em empresas que aderirem ao programa "Empresa Cidadã." Além disso, algumas convenções
coletivas de trabalho e empresas privadas podem oferecer períodos de licença-paternidade ainda
mais estendidos, o que é positivo para fomentar o envolvimento dos pais nos primeiros
momentos de vida de seus filhos.

 XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos
específicos, nos termos da lei;

Esse dispositivo constitucional reflete a preocupação em assegurar a igualdade de oportunidades
no mercado de trabalho, independentemente do gênero, e em promover medidas que garantam a
equidade entre homens e mulheres.
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A proteção do mercado de trabalho da mulher é essencial para combater a discriminação de
gênero e eliminar práticas que possam prejudicar a participação feminina na força de trabalho. A
Constituição Federal, ao mencionar "incentivos específicos nos termos da lei," abre espaço para a
criação de políticas públicas e legislação que visem a promover a igualdade de gênero e a
inclusão da mulher no mercado de trabalho.

 XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta
dias, nos termos da lei;

O inciso XXI do artigo 7º da Constituição Federal estabelece o direito ao aviso prévio
proporcional ao tempo de serviço do trabalhador. Esse dispositivo garante que, quando um
empregado for dispensado pelo empregador, ele terá o direito de receber um aviso prévio cujo
período de antecedência será proporcional ao tempo de serviço prestado na empresa. O mínimo
estabelecido pela Constituição é de trinta dias. Em outras palavras, o aviso prévio é uma
comunicação antecipada de que o contrato de trabalho será encerrado, permitindo que o
trabalhador se prepare para a sua saída, busque novas oportunidades de emprego e não seja
pego de surpresa.

 XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança;

Esse dispositivo reflete a preocupação da Constituição em garantir um ambiente de trabalho
seguro e saudável para todos os empregados. A redução dos riscos no ambiente de trabalho é
fundamental para proteger a integridade física e a saúde dos trabalhadores. Para isso, o Estado,
empregadores e empregados têm responsabilidades específicas:

Estado: Deve estabelecer normas e regulamentações que promovam a segurança e a saúde
no trabalho. Isso inclui a criação de leis, regulamentos e órgãos de fiscalização que
assegurem que os locais de trabalho estejam em conformidade com as normas de segurança
e higiene.

1.

Empregadores: São responsáveis por proporcionar um ambiente de trabalho seguro e por
adotar medidas preventivas para reduzir os riscos ocupacionais. Isso envolve a
implementação de práticas seguras, fornecimento de equipamentos de proteção, treinamento
adequado e ações para evitar acidentes de trabalho e doenças ocupacionais.

2.

Empregados: Também têm responsabilidade na promoção de um ambiente de trabalho
seguro. Devem seguir as orientações de segurança, usar os equipamentos de proteção
fornecidos e comunicar qualquer condição insegura ou risco que identifiquem em seu
ambiente de trabalho.

3.

 XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou
perigosas, na forma da lei;

Esse dispositivo reconhece que algumas atividades laborais envolvem condições especiais que
podem representar riscos à saúde ou à integridade física dos trabalhadores. Portanto, para
compensar esses riscos adicionais, a legislação deve prever o pagamento de um adicional na
remuneração dos empregados que desempenham tais atividades.
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Aqui estão algumas definições importantes relacionadas a esse inciso:

Atividades Penosas: São aquelas que exigem esforço físico significativo, que podem ser
extenuantes e desgastantes para o trabalhador. Isso pode incluir, por exemplo, atividades que
envolvam levantamento de peso constante ou trabalho em condições adversas.

1.

Atividades Insalubres: Refere-se a atividades desenvolvidas em ambientes ou condições que
apresentam riscos à saúde do trabalhador, devido à exposição a agentes químicos, físicos ou
biológicos nocivos. Exemplos incluem trabalho em locais com produtos químicos tóxicos ou
em condições de alta temperatura.

2.

Atividades Perigosas: São aquelas que expõem o trabalhador a riscos de acidentes graves,
como atividades em instalações elétricas de alta tensão, manuseio de explosivos ou trabalho
em alturas elevadas.

3.

XXIV - aposentadoria;

O inciso XXIV do artigo 7º da Constituição Federal estabelece o direito dos trabalhadores à
aposentadoria. Esse é um dos direitos sociais fundamentais previstos na Constituição, e seu
objetivo é garantir que os trabalhadores tenham a oportunidade de se aposentar após um
determinado período de contribuição previdenciária, de acordo com as regras estabelecidas em
legislação específica.

 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5
(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  

Este dispositivo reflete a preocupação do Estado brasileiro em promover políticas públicas que
atendam às necessidades das famílias trabalhadoras, especialmente daquelas com crianças de
tenra idade. Ao oferecer assistência gratuita em creches e pré-escolas desde o nascimento até 5
anos de idade, o governo busca:

Facilitar a inserção das mães e dos pais no mercado de trabalho: Com o acesso a creches e
pré-escolas, os pais podem deixar seus filhos em ambientes seguros e adequados enquanto
estão no trabalho, permitindo que mantenham seus empregos e contribuam para a economia.

1.

Garantir o desenvolvimento infantil: As creches e pré-escolas oferecem oportunidades para
que as crianças desenvolvam habilidades sociais, cognitivas e emocionais essenciais em uma
idade precoce.

2.

Promover a igualdade de oportunidades: Ao oferecer assistência gratuita, o Estado ajuda a
reduzir as desigualdades socioeconômicas, uma vez que famílias de baixa renda têm acesso a
serviços de qualidade para seus filhos.

3.

Contribuir para a educação: A pré-escola é uma etapa importante da educação infantil, e o
acesso a esse serviço desde cedo pode preparar as crianças para a educação formal.

4.

Aliviar o fardo financeiro das famílias: O custo de creches particulares pode ser alto para
muitas famílias, e a assistência gratuita ajuda a reduzir esse fardo financeiro.

5.

 XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
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Esse dispositivo estabelece a importância do respeito às negociações coletivas firmadas entre
trabalhadores (representados por seus sindicatos) e empregadores, conhecidas como convenções
coletivas e acordos coletivos.

A principal função desse inciso é valorizar a autonomia das partes envolvidas nas relações de
trabalho, reconhecendo que elas têm o direito de estabelecer regras específicas que se apliquem
às condições de trabalho em determinada empresa, setor ou categoria profissional.

 XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;

Esse dispositivo reconhece a importância de regulamentar as questões relacionadas à automação
e seus impactos nas relações de trabalho.

A automação refere-se à introdução de tecnologias, como a robotização e a informatização, para
realizar tarefas que anteriormente eram desempenhadas por trabalhadores humanos. Essa
automação pode resultar em aumento de produtividade, eficiência e competitividade das
empresas, mas também pode ter implicações na redução de postos de trabalho e na qualidade de
empregos, dependendo de como é implementada.

A proteção em face da automação, como prevista neste inciso, envolve diversos aspectos, tais
como:

Formas de Proteção: A lei pode estabelecer medidas de proteção, como a requalificação
profissional dos trabalhadores afetados pela automação, a garantia de direitos trabalhistas em
caso de demissões, a regulação da jornada de trabalho em setores automatizados, entre
outras.

1.

Mitigação de Impactos Negativos: A automação pode resultar na substituição de
trabalhadores por máquinas em determinadas atividades. Portanto, a lei pode buscar mitigar
esses impactos negativos, garantindo que os trabalhadores não sejam prejudicados de
maneira desproporcional.

2.

Garantia de Empregabilidade: A proteção em face da automação visa assegurar que os
trabalhadores afetados pela automação tenham oportunidades de reciclagem e formação
profissional para que possam se adaptar às novas demandas do mercado de trabalho.

3.

 XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem
excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;

Aqui estão os principais aspectos desse inciso:

Seguro Contra Acidentes de Trabalho: O seguro contra acidentes de trabalho é um
instrumento de proteção social que visa cobrir os trabalhadores em caso de lesões, doenças
ocupacionais ou acidentes ocorridos no exercício de suas atividades laborais.

1.

Responsabilidade do Empregador: De acordo com a Constituição, a responsabilidade pelo
seguro é do empregador. Isso significa que o empregador deve contratar e financiar um
seguro que cubra os riscos ocupacionais enfrentados pelos seus funcionários.

2.

 

EDIÇÃO ESPECIAL TJ/SP

12



EDIÇÃO ESPECIAL TJ/SP
    3. Indenização por Dolo ou Culpa: O inciso também estipula que a obrigação do empregador
de fornecer o seguro não exclui sua responsabilidade por indenização quando ele incorrer em
dolo (intenção) ou culpa (negligência). Isso significa que, se o empregador agir de forma
deliberada ou negligente e causar um acidente ou lesão ao trabalhador, ele ainda é responsável
por reparar os danos.
    4. Proteção à Saúde e à Integridade do Trabalhador: O seguro contra acidentes de trabalho
desempenha um papel crucial na proteção da saúde e da integridade física dos trabalhadores. Ele
garante que, em caso de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho, os trabalhadores tenham
acesso a tratamento médico adequado e, se necessário, recebam benefícios financeiros durante
o período de recuperação.
   5. Prevenção de Acidentes: Além de fornecer seguro, o empregador também deve adotar
medidas para prevenir acidentes e promover um ambiente de trabalho seguro. Isso inclui
treinamento de segurança, uso de equipamentos de proteção individual, identificação e correção
de condições de trabalho perigosas e cumprimento de regulamentações de segurança e saúde
ocupacional.

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite
de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;  

Este é um dispositivo importante que define o período durante o qual os trabalhadores podem
buscar judicialmente o pagamento de valores devidos por seus empregadores. Aqui estão os
principais pontos relacionados a esse inciso:

Prazo Prescricional: O prazo prescricional é o período durante o qual o trabalhador tem o
direito de entrar com uma ação judicial para reivindicar créditos trabalhistas não pagos. No
caso de trabalhadores urbanos e rurais, o prazo estabelecido pela Constituição é de cinco
anos.

1.

Limite após Extinção do Contrato: O prazo de cinco anos começa a contar a partir do
momento em que o direito à ação surge, que geralmente é a data em que o crédito
trabalhista deveria ter sido pago ou a partir da data em que o trabalhador teve conhecimento
da violação de seus direitos. Além disso, há um limite de dois anos após a extinção do
contrato de trabalho para entrar com a ação. Isso significa que, mesmo após o término do
emprego, o trabalhador ainda tem um período adicional de dois anos para buscar seus
direitos.

2.

 XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério
de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

Igualdade Salarial: Esse inciso proíbe a diferença de salários com base em critérios de sexo,
idade, cor ou estado civil. Isso significa que os empregadores não podem pagar salários
diferentes a funcionários que desempenham funções similares ou idênticas apenas com base
nesses critérios. A igualdade salarial visa garantir que homens e mulheres que executam o
mesmo trabalho recebam remunerações equivalentes.

1.
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   2. Não Discriminação no Exercício de Funções: Além da igualdade salarial, este inciso impede a
discriminação no exercício de funções. Isso significa que as oportunidades de emprego,
promoção e atribuição de tarefas não podem ser negadas ou limitadas com base em sexo, idade,
cor ou estado civil. Todos os trabalhadores devem ter igualdade de oportunidades no ambiente
de trabalho, independentemente desses critérios.
  3. Critério de Admissão: Também é proibido utilizar critérios discriminatórios no processo de
contratação. Os empregadores não podem recusar a admissão de um candidato com base em
sexo, idade, cor ou estado civil. A seleção e a admissão devem ser baseadas em critérios
objetivos relacionados às habilidades e qualificações necessárias para o trabalho.
  4. Promoção da Igualdade de Gênero: Esse inciso também está alinhado com o objetivo de
promover a igualdade de gênero no mercado de trabalho. A proibição da discriminação com base
no sexo é um passo importante na direção da igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no ambiente profissional.
  5. Combate à Discriminação Racial e Etária: Além da igualdade de gênero, o inciso também
aborda a discriminação com base na idade e na cor. Essas proibições visam garantir que os
trabalhadores não sejam discriminados ou prejudicados em suas carreiras devido a esses fatores.

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de
admissão do trabalhador portador de deficiência;

Não Discriminação no Salário: Este inciso proíbe qualquer forma de discriminação em relação
ao salário de trabalhadores com deficiência. Isso significa que esses trabalhadores devem
receber salários equivalentes aos de outros trabalhadores que desempenham funções
semelhantes ou idênticas. Não é permitido pagar salários mais baixos apenas porque um
trabalhador possui alguma deficiência.

1.

Não Discriminação nos Critérios de Admissão: Além disso, o inciso estabelece que não pode
haver discriminação nos critérios de admissão de trabalhadores com deficiência. Os
empregadores não podem negar oportunidades de emprego a candidatos com deficiência ou
aplicar critérios de admissão diferentes para eles. A seleção e a contratação devem ser
baseadas em critérios objetivos relacionados às habilidades e qualificações necessárias para
o trabalho.

2.

Promoção da Inclusão: A proibição de discriminação no tocante a salário e critérios de
admissão visa promover a inclusão de pessoas com deficiência no mercado de trabalho. Isso
é fundamental para garantir que esses indivíduos tenham igualdade de oportunidades, possam
contribuir para a sociedade e tenham acesso a meios de subsistência dignos.

3.

Cumprimento da Lei de Cotas: No Brasil, a Lei nº 8.213/1991, conhecida como Lei de Cotas,
estabelece que as empresas com 100 ou mais funcionários devem preencher uma
porcentagem de seus cargos com pessoas com deficiência. Isso é uma maneira de garantir
que as empresas cumpram a obrigação de inclusão estabelecida na Constituição Federal.

4.

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou
entre os profissionais respectivos;

O inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal proíbe a distinção entre trabalho manual,
técnico e intelectual, bem como entre os profissionais respectivos. Aqui estão os principais
pontos relacionados a este inciso:
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Igualdade de Tratamento: Este inciso reforça o princípio fundamental da igualdade perante a
lei e no mercado de trabalho. Ele estabelece que não deve haver diferenciação ou
discriminação entre os diferentes tipos de trabalho, sejam eles manuais, técnicos ou
intelectuais. Todos os trabalhadores devem receber tratamento igualitário,
independentemente da natureza de suas atividades profissionais.

1.

Respeito às Diversas Funções: Reconhece que todas as ocupações e profissões
desempenham papéis importantes na sociedade e que cada uma delas merece respeito e
reconhecimento. Não se deve menosprezar ou desvalorizar qualquer tipo de trabalho com
base em preconceitos ou estereótipos.

2.

Combate à Discriminação: Esse inciso visa combater a discriminação no ambiente de
trabalho, onde algumas profissões ou funções podem ser injustamente desvalorizadas em
relação a outras. A discriminação pode ocorrer com base em estereótipos de gênero, classe
social, educação, entre outros fatores.

3.

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de quatorze anos;

O inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal estabelece importantes diretrizes
relacionadas à proteção do trabalho de menores de idade. Aqui estão os principais pontos
relacionados a este inciso:

Proibição de Trabalho Noturno, Perigoso ou Insalubre: O inciso proíbe que menores de
dezoito anos exerçam atividades de trabalho noturno (realizado durante a noite) e atividades
consideradas perigosas ou insalubres. Essa proibição visa proteger a saúde, segurança e bem-
estar dos jovens trabalhadores.

1.

Proibição de Qualquer Trabalho a Menores de Dezesseis Anos: O inciso estabelece que
menores de dezesseis anos não podem desempenhar qualquer tipo de trabalho, exceto na
condição de aprendiz a partir dos quatorze anos. Isso significa que, até os dezesseis anos, os
jovens não devem ser empregados em nenhuma atividade laboral, a menos que se enquadrem
nas regras específicas para aprendizes.

2.

Aprendizagem a Partir dos Quatorze Anos: O inciso permite que jovens a partir dos quatorze
anos possam trabalhar na condição de aprendiz. O programa de aprendizagem é uma forma
de proporcionar aos jovens a oportunidade de adquirir habilidades e conhecimentos no
mercado de trabalho, desde que observadas as regras e limitações previstas em lei.

3.

Proteção da Juventude Trabalhadora: Essas proibições têm o propósito de proteger os
direitos fundamentais dos jovens trabalhadores, garantindo que não sejam submetidos a
condições prejudiciais à sua saúde, segurança ou desenvolvimento pessoal. Visa também
garantir que tenham acesso à educação e ao desenvolvimento adequado durante a fase da
juventude.

4.

Condições Específicas para o Trabalho Aprendiz: O inciso estabelece que a partir dos
quatorze anos, os jovens podem ser contratados na condição de aprendizes, desde que
observadas as regras específicas para esse tipo de contrato, como carga horária reduzida e
foco na formação técnico-profissional.

5.
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XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício
permanente e o trabalhador avulso.

Igualdade de Direitos: Este inciso garante que os trabalhadores avulsos, que desempenham
suas atividades de forma intermitente e não têm um vínculo empregatício permanente com
uma única empresa, devem gozar dos mesmos direitos trabalhistas que os trabalhadores
contratados de forma convencional.

1.

Proteção aos Direitos dos Trabalhadores Avulsos: A igualdade de direitos é uma medida
importante para proteger os trabalhadores avulsos, que muitas vezes desempenham funções
em setores como transportes e portos. Esses trabalhadores podem ser contratados por
diferentes empresas em diferentes momentos, e o princípio da igualdade visa garantir que
não sejam prejudicados em termos de remuneração, benefícios e condições de trabalho.

2.

 Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX,
XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições
estabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações
tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como
a sua integração à previdência social.              (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 72, de 2013)

Abrangência dos Direitos: O parágrafo único estabelece que os trabalhadores domésticos
têm direito a uma série de direitos trabalhistas previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII,
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal. Isso significa que esses trabalhadores têm garantias como o salário
mínimo, férias remuneradas, repouso semanal remunerado, décimo terceiro salário, jornada de
trabalho definida, entre outros.

1.

Integração à Previdência Social: Além dos direitos trabalhistas, o parágrafo único também
assegura a integração dos trabalhadores domésticos ao sistema de previdência social. Isso
significa que eles têm direito à aposentadoria e à proteção previdenciária, desde que
cumpram as condições estabelecidas em lei.

2.

Obrigações Tributárias Simplificadas: O parágrafo também menciona a simplificação do
cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de
trabalho doméstico. Isso se refere à forma simplificada de pagamento de tributos
relacionados ao trabalho doméstico, como o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e
a contribuição previdenciária.

3.

Ampliação de Direitos: A inclusão deste parágrafo na Constituição representou um avanço na
legislação trabalhista brasileira, pois estendeu uma série de direitos anteriormente limitados
aos trabalhadores urbanos e rurais para os trabalhadores domésticos, que desempenham uma
função essencial na sociedade.

4.

Acabamos de analisar cada inciso do art. 7º. Vamos continuar firme e analisar os demais artigos
desse capítulo “Dos Direitos Sociais”. 
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 Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
 I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato,
ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a
interferência e a intervenção na organização sindical;

O Artigo 8º da Constituição Federal trata da liberdade de associação profissional ou sindical no
Brasil, estabelecendo algumas garantias e limitações. Vamos analisar o significado e as
implicações desse artigo:

Liberdade de Associação Profissional ou Sindical: O artigo garante que os cidadãos têm o
direito de se associar profissionalmente ou sindicalmente livremente. Isso significa que os
trabalhadores têm o direito de se organizar em sindicatos ou associações que representem
seus interesses e direitos no ambiente de trabalho.

1.

Não Exigência de Autorização do Estado para Fundação: Uma das principais garantias
estabelecidas é que a lei não pode exigir autorização do Estado para a fundação de
sindicatos. Isso significa que os trabalhadores têm o direito de criar sindicatos por conta
própria, sem a necessidade de aprovação governamental prévia.

2.

Registro no Órgão Competente: Embora não seja exigida autorização do Estado para a
fundação, a Constituição estabelece que os sindicatos devem ser registrados no órgão
competente. Esse registro serve principalmente para conferir legalidade à entidade sindical.

3.

Vedação à Interferência do Poder Público: O Poder Público, ou seja, o governo, não pode
interferir na organização sindical. Isso significa que o Estado não pode influenciar ou intervir
nas atividades dos sindicatos, garantindo sua autonomia e independência.

4.

Vedação à Intervenção na Organização Sindical: Além de não poder interferir, o Poder
Público não pode intervir na organização sindical, ou seja, não pode tomar medidas que
restrinjam ou prejudiquem o funcionamento dos sindicatos.

5.

 II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial,
que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não
podendo ser inferior à área de um Município;

O inciso II do Artigo 8º da Constituição Federal estabelece uma importante restrição à criação de
sindicatos e outras organizações sindicais no Brasil. Vamos analisar em detalhes o que esse
inciso significa:

Vedação à Criação Múltipla: O inciso proíbe a criação de mais de uma organização sindical,
tanto de trabalhadores quanto de empregadores, representativa de uma mesma categoria
profissional ou econômica na mesma base territorial.

1.

Base Territorial Definida pelos Interessados: A base territorial é a área geográfica na qual
um sindicato ou organização sindical tem autoridade e representa os interesses dos
trabalhadores ou empregadores. O inciso determina que essa base territorial seja definida
pelos próprios trabalhadores ou empregadores interessados, ou seja, pelos membros das
categorias envolvidas.

2.

Limite Mínimo de Área: A base territorial não pode ser inferior à área de um município. Isso
significa que, em princípio, um sindicato não pode representar uma categoria profissional ou
econômica em uma área menor do que a de um município. Essa restrição visa evitar a
fragmentação excessiva e a sobreposição de sindicatos em áreas geográficas pequenas.

3.
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  III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

Vamos analisar em detalhes o significado desse inciso:

Defesa dos Direitos e Interesses: O sindicato é reconhecido como a entidade responsável
por representar e defender os direitos e interesses dos trabalhadores ou empregadores que
compõem uma determinada categoria profissional ou econômica.

1.

Coletivos ou Individuais: O sindicato não se limita a defender apenas questões coletivas,
como acordos coletivos de trabalho ou negociações salariais que afetam toda a categoria. Ele
também tem a responsabilidade de defender interesses individuais quando estes estão
relacionados à categoria como um todo. Isso pode incluir casos de demissão injusta de um
trabalhador, por exemplo.

2.

Questões Judiciais ou Administrativas: O sindicato tem o direito e a responsabilidade de
atuar tanto em questões judiciais quanto administrativas. Isso significa que ele pode
representar seus membros em processos judiciais relacionados a direitos trabalhistas,
previdenciários, entre outros. Além disso, pode também atuar em questões administrativas
perante órgãos públicos, como o Ministério do Trabalho, em nome da categoria.

3.

 V - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista
em lei;

Vamos analisar os principais pontos desse inciso:

Fixação da Contribuição: Esse inciso estabelece que a assembléia geral das categorias
profissionais tem o poder de fixar a contribuição sindical que será descontada em folha de
pagamento dos trabalhadores filiados ao sindicato. Isso significa que a decisão sobre a taxa a
ser cobrada dos membros da categoria é tomada democraticamente pelos próprios
trabalhadores em uma reunião da categoria.

1.

Custeio do Sistema Confederativo: A contribuição sindical tem como finalidade o custeio do
sistema confederativo da representação sindical respectiva. Esse sistema compreende a
estrutura organizacional e as atividades desenvolvidas pelo sindicato para representar os
interesses da categoria, incluindo a realização de negociações coletivas, a defesa dos direitos
trabalhistas e a promoção de ações em benefício dos trabalhadores.

2.

Independência da Contribuição Prevista em Lei: É importante observar que esse inciso prevê
que a contribuição fixada em assembleia geral é independente da contribuição sindical
prevista em lei. Em outras palavras, a categoria pode decidir pela cobrança de uma
contribuição adicional àquela estabelecida por lei. 

3.

 V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
O inciso V do Artigo 8º da Constituição Federal do Brasil estabelece um importante princípio
relacionado à liberdade sindical e à filiação sindical. Vamos analisar as principais características
desse inciso:
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Liberdade de Filiação Sindical: Esse inciso consagra o princípio da liberdade sindical,
garantindo que nenhum cidadão seja obrigado a filiar-se a um sindicato ou a manter-se filiado
contra a sua vontade. Em outras palavras, a filiação sindical é uma escolha individual e
voluntária, e ninguém pode ser compelido a se associar a um sindicato.

1.

Proibição de Coerção: Esse dispositivo constitucional proíbe qualquer tipo de coerção,
pressão ou obrigatoriedade no que diz respeito à filiação sindical. Isso significa que
empregadores, sindicatos ou terceiros não podem impor a filiação sindical como condição
para o exercício de um emprego ou para a realização de atividades profissionais.

2.

 VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de
trabalho;

Participação Obrigatória: O inciso deixa claro que a participação dos sindicatos nas
negociações coletivas é uma obrigação. Isso significa que, quando ocorrem negociações que
envolvem condições de trabalho, salários, benefícios e outros direitos dos trabalhadores, os
sindicatos representativos das categorias profissionais envolvidas devem estar presentes e
participar ativamente dessas negociações.

1.

Defesa dos Interesses dos Trabalhadores: A participação dos sindicatos tem como objetivo
principal a defesa dos interesses dos trabalhadores. Os sindicatos atuam como
representantes legais das categorias profissionais e buscam garantir condições dignas de
trabalho, salários justos e outros benefícios para os trabalhadores que representam.

2.

Garantia de Equilíbrio nas Negociações: A obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas
negociações coletivas contribui para equilibrar o poder de barganha entre empregadores e
trabalhadores. Isso evita que os trabalhadores sejam submetidos a condições desfavoráveis
ou a negociações unilaterais por parte dos empregadores.

3.

Consolidação dos Direitos Trabalhistas: Ao participar das negociações coletivas, os
sindicatos ajudam a consolidar e aprimorar os direitos trabalhistas. Essas negociações podem
resultar em acordos e convenções coletivas que estabelecem condições de trabalho mais
favoráveis do que as previstas apenas na legislação.

4.

 VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações
sindicais;

Direito de Voto: O inciso garante que os aposentados que são filiados a sindicatos têm o
direito de participar das eleições internas dessas organizações sindicais. Isso significa que
eles podem exercer o direito de voto para escolher seus representantes sindicais, como
dirigentes, membros de diretoria, conselhos, entre outros.

1.

Elegibilidade: Além do direito de voto, os aposentados filiados também têm o direito de
serem candidatos nas eleições sindicais. Isso significa que podem se candidatar a cargos de
liderança sindical, desde que atendam aos requisitos estabelecidos pelos estatutos ou
regulamentos internos do sindicato.

2.

 VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da
candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos
da lei.
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Proibição de Dispensa: Esse inciso proíbe a dispensa do empregado sindicalizado a partir do
momento em que ele registra sua candidatura a um cargo de direção ou representação sindical.
Portanto, a partir do registro da candidatura, o empregado sindicalizado não pode ser demitido
sem justa causa.

1.

Proteção Pós-Eleição: A vedação à dispensa se estende não apenas durante a candidatura, mas
também após a eleição. Mesmo que o empregado seja eleito para um cargo sindical, inclusive
como suplente, ele não pode ser demitido sem justa causa até um ano após o término do
mandato sindical.

2.

Exceção por Falta Grave: A proteção à dispensa não é absoluta. O inciso VIII prevê que a
dispensa é permitida caso o empregado sindicalizado cometa falta grave, nos termos da lei.
Isso significa que a demissão pode ocorrer se o empregado sindicalizado cometer um ato grave
que justifique sua demissão, independentemente de sua atividade sindical.

3.

Garantia da Estabilidade: Esse dispositivo busca garantir a estabilidade dos empregados
sindicalizados que decidem se envolver ativamente em atividades sindicais, seja como
candidatos a cargos de direção ou representação sindical, seja como eleitos para esses cargos.
Isso visa proteger o exercício da liberdade sindical e a representatividade dos sindicatos.

4.

 Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei
estabelecer.

Extensão da Proteção: Esse parágrafo único amplia o alcance das garantias e direitos
estabelecidos no Artigo 8º não apenas para os sindicatos urbanos, mas também para as
organizações de trabalhadores rurais e pescadores, reconhecendo a importância desses grupos
na sociedade.

1.

Sindicatos Rurais e Colônias de Pescadores: A referência aos sindicatos rurais se aplica aos
sindicatos que representam trabalhadores do campo, incluindo agricultores, pecuaristas e
outros profissionais rurais. Por outro lado, as colônias de pescadores são organizações que
representam os pescadores e suas comunidades.

2.

Condições Estabelecidas em Lei: O parágrafo único estabelece que a extensão das proteções
sindicais aos trabalhadores rurais e pescadores está sujeita às condições previstas em lei. Isso
significa que a legislação específica pode estabelecer requisitos ou critérios adicionais para a
organização desses sindicatos e colônias de pescadores.

3.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir
sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele
defender.
 § 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.
 § 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.

Direito de greve: A Constituição reconhece a greve como um direito legítimo dos
trabalhadores, permitindo que eles suspendam suas atividades laborais como forma de
pressionar por melhores condições de trabalho, salários ou outros interesses coletivos.
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Autonomia dos trabalhadores: A decisão sobre quando e por que motivos exercer o direito de
greve cabe exclusivamente aos trabalhadores, organizados por meio de sindicatos ou outras
formas de mobilização.
Serviços essenciais: Para garantir que a greve não prejudique direitos básicos da sociedade, a
Constituição determina que a lei especificará quais serviços são considerados essenciais, como
saúde, transporte público, segurança, energia elétrica, água, entre outros.

 Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou
previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação.

Participação nos colegiados: Colegiais dos órgãos públicos são conselhos, comitês ou
comissões formados para discutir e decidir sobre temas específicos, geralmente de relevância
social ou econômica. Esse artigo assegura que tanto trabalhadores quanto empregadores
tenham representação nessas estruturas, garantindo que suas vozes sejam ouvidas nas
decisões que impactam seus interesses.
Temas abrangidos: Interesses profissionais: Questões como condições de trabalho, segurança,
regulamentações, capacitação profissional, entre outros. Interesses previdenciários: Assuntos
relacionados à previdência social, como aposentadorias, pensões, contribuições e benefícios.

   Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição
de um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o
entendimento direto com os empregadores.

Representação interna: Em empresas com mais de 200 empregados, os trabalhadores têm o
direito de eleger um representante.
Esse representante tem como objetivo principal facilitar a comunicação entre os
empregados e os empregadores, sem intermediação de sindicatos.
Finalidade da representação: Promover entendimento direto: O representante atua como um
canal de diálogo interno, agilizando a resolução de questões cotidianas ou específicas dentro
da empresa.
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